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1 INTRODUÇÃO 

Antes de adentrarmos ao tema, imperioso ressaltar qu
e nos trabalhos de exame 

documental! dos processos administrativos inspecionados,
 observou-se o cumprimento 

legal?, e foram realizados em conformidade com o M
anual de Auditoria Interna da 

Prefeitura Municipal de Anchieta. 

Quanto aos procedimentos, foram observados ainda a I
nstrução Normativa SCI n. 

02/2017, que trata da adesão deste órgão (UCCD do Poder
 Executivo as Normas de 

Auditoria Governamental (NAG’s), aprovada pelo Decre
to Municipal n. 5.651 de 10 de 

fevereiro de 2017 e o Manual de Auditoria Interna da Prefeitura Mun
icipal de Anchieta, 

aprovado nos termos do Decreto Municipal n. 5.693, de 28
 de junho de 2017. 

Feito os esclarecimentos necessarios, inform
a-se que Plano Anual de Auditoria 

Interna - (PAAD tem como objetivo o planejamento e o dimensionamento das 

auditorias e inspeções a serem realizadas, visando pr
iorizar a atuagdo preventiva, e 0 

atendimento aos padrdes e diretrizes indicados pela legisla
ção correlata. Assim, visa-se 0 

desenvolvimento do conhecimento técnico nos seto
res, e a deteccio de possiveis falhas 

que possam ser evitadas, com fito de protegermos
 o patrimdnio público, notadamente 

com a implementacio de boas praticas na Gestdo
. 

E” 
1 4402.2.4 — Exame documental: consiste em

 apurar, demonstrar, corroborar é concorrer p
ara provar, acima de 

qualquer dúvida cabível, a validade e autenticida
de de uma situação, documento ou atributo, ou a r

esponsabilidade do 

universo auditado, por meio de provas obtidas em documentos integrantes dos processos administrativo, 

orçamentário, financeiro, contábil, operacional
, patrimonial ou gerencial do ente público no

 curso normal de sua 

atividade e dos quais o profissional de auditoria g
overnamental se vale para evidenciar suas consta

tações, conclusões 

erecomendações. 

2 4402.2.1.3 — Na observância do cumprimen
to legal, nas auditorias de regularidade e ope

racional, o estudo e a 

avaliação devem recair, principalmente, sobre o
s controles que auxiliam a Administração Públi

ca a cumprir as leis, as 

normas e os regulamentos. 
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Para a preparação do PAAI, antes elaborou-se a Matriz de Risco para seleção das 

auditorias e inspeções ordinárias, e atendendo aos critérios previamente estabelecidos 

selecionou-se, dentre outras, a Instrução Normativa SBE 01/2017. 

11 Objetivo 

Esta Auditoria analisou se efetivamente está sendo utilizada a Instrução 

Normativa SBE n. 01/2017, que compõem o Manual de Rotinas Internas e Procedimentos 

de Controle no âmbito deste Poder Executivo Municipal, nos moldes do Decreto 

Municipal n. 5.717/2017. 

12 Metodologia 

Com o intuito de buscar as informagdes necessarias para realizar a auditoria, a 

equipe adotou a seguinte metodologia: 

* Estudou a Instrugio Normativa SBE n. 01/2017 e comunicou à Secretaria de 

Assistência Social (SEMAS) o início dos trabalhos de auditoria; 

* Solicitou-se a Secretaria Municipal de Assisténcia Social, as informações 

necessdrias para a verificagio da efetiva utilizagdo da IN SBE n. 01/2017; 

* Elaborou-se o Relatério de Auditoria. 

1.3 Beneficios estimados da Auditoria 

Garantir a correta aplicação do sistema de controle interno, efetivada por suas 

instrugdes normativas, objetivando alcançar a finalidade para que se destina, bem como o 

apontamento de possiveis irregularidades, recomendando-se que sejam efetivamente 

melhorados o controle interno da Secretaria com fito de evitar ocorréncias semelhantes, 

proporcionando ao final uma gestão mais eficiente, organizada e eficaz. 
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2 ACHADOS CONCLUSIVOS DE AUDITORIA 

21 CONSTA PARCIALMENTE NOS AUTOS OS CRITERIOS DE CADASTRO E 

MONITORAMENTO UTILIZADOS PARA O CADUNICO 

Base legal: 

Instrução Normativa SBE n. 01/2017. 

Conduta: 

Cadastro e monitoramento utilizados para o CadUnico parcialmente instruidos com 

documentos de membros de familias atendidas. 

Nexo: 

Auséncia de fluxo normatizado de rotinas administrativas municipais para cadastro 

e monitoramento do CadUnico. 

Andlise: 

A Instrução Normativa SBE n. 01/2017 em seu art. 8° menciona as responsabilidad
es 

da Secretaria Municipal de Assisténcia Social quanto ao Cadastro Unico, todavi
a, relata 

parcialmente os critérios de cadastro utilizados e monitoramento dos dados. 

Em informacdes prestadas nos arquivos “Cadastro único” e “MEMO n®. 003
/2023 — 

SEMAS/CADUNICO/PAB” da midia gravada à fl. 253 do Processo nº 6077/2021, 

verificou-se uma rotina administrativa para cadastro e monitoramento, todavia, 

considerando o cadastro com Cédigo Familiar nº 58964615-00, constata-se q
ue não houve 

armazenamento de copia documentos pessoais de membros de famili
a cadastrada pelo 

servidor responséavel pelo cadastramento, o que pode gerar maior risco
 no cometimento e 

apuração de possiveis fraudes. 

Ante o exposto, sugerimos o afastamento do achado, bem como seja r
ecomendado 

ao Secretario Municipal de Assisténcia Social para aprove Manual de Pr
ocedimentos 
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internos (IN SBE 01/2017, art. 24), a fim de incluir os critérios de cadastro utilizados e 

monitoramento dos dados objetivando aprimoramento do controle interno, diminuindo 

assim riscos e aumentando a seguranga no cumprimento das atividades (por exemplo: 

elaboragdo de procedimentos para justificar a auséneia de documentagio essencial; 

desenvolvimento de fluxo de trabalho para tratar das divergéncias de informação etc). 

Proposta de encaminhamento: 

1. RECOMENDAR ao Sr. Flivio Sant’Anna de Oliveira, Secretirio de 

Assisténcia Social, para que aprove Manual de Procedimentos internos (IN 

SBE 01/2017, art. 24). 

22 NAO CONSTA NOS AUTOS COPIA DAS AMOSTRAS REFERENTES AOS 
CADASTROS REALIZADOS PELO SERVICO DE PROTECAO E 
ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIA - PAIE 

Base legal: 

Tnstrugdo Normativa SBE n. 01/2017. 

Conduta: 

Possivel inexisténcia de cadastros realizados pelo servico de protecio e 

atendimento integral & familia — PAIF. 

Nexo: 

Atendimento quanto ao envio de amostra de Cadastro do CRAS (PAIF) após o 

Relatério Preliminar de Auditoria. 

Andlise: 

A Instrugdo Normativa SBE n. 01/2017 em seu art. 9% inciso I, determina que o 

CRAS é o prestador de servigos de Proteção Social Basica de Assisténcia Social, para 

familias e individuos em situação de vulnerabilidade. N 

&
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Em manifestação de fl. 177, a Coordenação do CRAS menciona o envio d
e 

modelo de Cadastro do CRAS com questões ref
erentes ao acompanhamento do PATF 

e descrição dos servigos ofertados, sem assi
m fornecer cadastros preenchidos. Apesar 

disso, foi comprovada a realizagdo e instrugo d
os cadastros do CRAS (PAIF) apés o 

Relatério Preliminar de Auditoria, com o fo
rnecimento de novos documentos à fl. 

253 (midia gravada). 

Ante o exposto, sugerimos o afastame
nto do achado. 

- 23 NÃO CONSTA NOS AUTOS AMOSTRA
S REFERENTES AS COPIAS DOS 

CADASTROS REALIZADOS PELO S
ERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL - PSE 

Base legal: 

Instrução Normativa SBE n. 01/2017. 

Conduta: 

Possível inexistência de cadastros real
izados pelo serviço de Proteção Social

 

Especial - PSE. 

Nexo: 

Atendimento quanto ao envio de amo
stra cadastros realizados pelo serviço

 de 

Proteção Social Especial - PSE após o R
elatório Preliminar de Auditoria. 

Análise: 

A Instrução Normativa SBE n. 01/2017 em seu art. 10, menciona OS 

procedimentos de atendimento geral 
e cadastramento no Centro de Referê

ncia 

N 
(S, 
%/ 

Especializado de Assisténcia Social 
- CREAS. 
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Na primeira requisição de documentos, foram encaminhados modelos de 

Fichas de Atendimento em branco como amostra, impossibilitando a avaliação dos 

03 (três) cadastros realizados pelo serviço de PSE nos anos de 2018, 2019, 2020 e 2021, 
conforme solicitado por esta Controladoria Geral (fL. 15 - item 04). 

Apesar disso, foi comprovada a realização e instrugio dos cadastros pelo 
servico de Proteção Social Especial - PSE apés o Relatorio Preliminar de Auditoria, 
com o fornecimento de novos documentos à fl. 253 (midia gravada). 

Ante 0 exposto, sugerimos o afastamento do achado. 

24 AUSENCIA DA ATUALIZACAO DOS BENEFICIOS EVENTUAIS EM 
DESCONFORMIDADE COM A LEGISLACAO MUNICIPAL 

Base legal: 

Instrugdo Normativa SBE n. 01/2017. Lei Municipal n. 1272/2018. 

Conduta: 

Omissio na atualização dos procedimentos da Instrugio Normativa, conforme 
as leis que regem a concessdo dos beneficios. 

Nexo: 

A Instrugdo Normativa SBE n. 01/2017 em seu art. 11, não consta o “Auxilio por 

situacdes de desastre e calamidade ptblica”, no qual ¢ mencionado posteriormente 
no art. 15 (fl. 10/11). 

Andlise: 

A Instrugio Normativa SBE n. 01/2017 em seu art. 11, não consta o “Auxilio por 

situagdes de desastre e calamidade pública”, no qual é mencionado posteriormente 

/A 

! Ah 

no art. 15 (fl. 10/11).
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Todavia, a concessão dos auxílios eventuais, como o "A
uxílio por situações de 

desastre e calamidade pública”, possui caráter excepcional e são concedidos 

conforme a necessidade da população. 

Tais auxilios não requerem uma fixação rigida de critérios, sendo s
uficiente que 

já estejam previstas as normas mínimas para garantir sua aplica
ção. À flexibilidade é 

essencial para atender emergências, e a regulamentação existen
te já oferece respaldo 

adequado para a concessão dos benefícios. 

O controle da concessão de auxílios em casos de ca
lamidade e situações 

excepcionais pode ser realizado por meio de mecanismos que garantam a 

flexibilidade, mas também assegurem a transparência e
 a correta aplicação de 

recursos. Isso pode incluir a criação de registros detalhados dos
 beneficiários, 

justificando a necessidade do auxílio com base em laudos 
técnicos ou relatórios de 

situação emergencial. Além disso, é possível adotar audito
rias internas para avaliar a 

conformidade com as normas mínimas estabelecidas, 
acompanhadas de relatórios 

públicos que promovam a prestação de contas. 

Ante o exposto, sugerimos o afastamento do ac
hado. 

NÃO CONSTA NOS AUTOS AMOSTRAS REFERE
NTES OS PROCESSOS 

DE CONCESSÃO DEFERIDOS E INDIFERIDOS 

Base legal: 

TInstrução Normativa SBE n. 01/2017. 

Conduta: 

Possível inexistência de cadastros realizados deferidos 
e indeferidos. 
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Atendimento quanto ao envio de amostra cadastros realizados deferidos e 

indeferidos após o Relatório Preliminar de Auditoria. 

Análise: 

A Instrução Normativa SBE n. 01/2017 em seu art. 14, SS 3º e 4º, faz menção 

quando da concessão do Benefícios Eventuais deferidos e indeferidos menciona os 

procedimentos de atendimento geral e cadastramento no Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social — CREAS, informando o critério utilizado para o 

deferimento e indeferimento. 

Todavia, foram encaminhadas modelos de fichas de atendimento em branco 

como amostra, impossibilitando a avaliação dos 03 (três) cadastros realizados pelo 

serviço de PSE nos anos de 2018, 2019, 2020 e 2021, conforme solicitado por esta 

Controladoria Geral (fl. 15 - item 04). 

Apesar disso, foi comprovada a realizagio de Pprocessos de concessio deferidos 

e indeferidos apds o Relatério Preliminar de Auditoria, com o fornecimento de novos 

documentos a fl. 253 (midia gravada). 

Ante 0 exposto, sugerimos o afastamento do achado. 

25 NAO CONSTA NOS AUTOS COPIA DOS CADASTROS REALIZADOS 
NO SERVICO DE PROTECAO ESPECIAL 

Base legal: 

Instrugdo Normativa SBE n. 01/2017. 

Conduta: 

Possivel inexisténcia de cadastros realizados pelo servigo de Proteção Social 

Especial - PSE. 

Nexo: 

10 
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Atendimento quanto ao envio de amostra cadastros realizados
 pelo serviço de 

Proteção Social Especial — PSE após o Relatório Preliminar de
 Auditoria. 

Análise: 

A Instrução Normativa SBE n. 01/2017 em seu art. 10, menciona OS 

procedimentos de atendimento geral e cadastramento no Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social - CREAS. 

Na primeira requisição de documentos, foram encam
inhados modelos de 

Fichas de Atendimento em branco como amostra, imp
ossibilitando a avaliação dos 

03 (três) cadastros realizados pelo serviço de P
SE nos anos de 2018, 2019, 2020 e 2021, 

conforme solicitado por esta Controladoria Geral (fl.
 15 - item 04). 

Apesar disso, foi comprovada a realizagdo e instrução dos c
adastros pelo 

servigo de Proteção Social Especial — PSE apés o 
Relatério Preliminar de Auditoria, 

com o fornecimento de novos documentos a fl
. 253 (midia gravada). 

Ante o exposto, sugerimos o afastamento do ac
hado. 

26 NAO CONSTA NOS AUTOS COPIA DO MANUAL DE
 PROCEDIMENTOS 

DAS UNIDADES DA ASSISTENCIA SOCIAL 

Base legal: 

Instrução Normativa SBE n. 01/2017. 

Conduta: 

A Instrugio Normativa SBE n. 01/2017, não faz mengdo ao Programa 
de 

Habitação de Interesse Social. 

M
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Omissão em não procedimentalizar o programa na Instrução Normativa. 

Situação encontrada: 

A Instrução Normativa SBE n. 01/2017, não faz menção ao Programa de 

Habitação de Interesse Social. 

Todavia, foi encaminhado pelo Setor de Habitação de Interesse Social, modelos 

de formulários de Cadastro Socioeconômico e Programa Habitar Legal. Vale frisar 

que a Instrução Normativa em questão não faz menção ao respectivo setor. 

Ante o exposto, mantemos o achado e sugerimos a recomendação para que o 

Secretário Municipal de Assistência Social designe grupo de trabalho a fim de 

iniciar os trabalhos de revisão da Instrução Normativa SBE n. 01/2017, bem como 

aprove Manual de Procedimentos internos (IN SBE 01/2017, art. 24), a fim de incluir 

os critérios de cadastro utilizados e monitoramento dos dados objetivando 

aprimoramento do controle interno, diminuindo assim riscos e aumentando a 

segurança no cumprimento das atividades. 

Proposta de encaminhamento: 

1. RECOMENDAR ao Sr. Flávio Sant'Anna de Oliveira, Secretário de 

Assistência Social, para que designe grupo de trabalho a fim de iniciar os 

trabalhos de revisão da Instrução Normativa SBE n. 01/2017, bem como 

aprove Manual de Procedimentos internos (IN SBE 01/2017, art. 24), a 

fim de incluir os critérios de cadastro utilizados e monitoramento dos 

dados objetivando aprimoramento do controle interno, diminuindo 

assim riscos e aumentando a segurança no cumprimento das atividades. 

3 CONCLUSAQ/PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTQ 

A andlise consignada neste Relatério Conclusivo teve por base a Instrução 

Normativa SBE n. 01/2017 e as informações prestadas neste processo (6.077/2021). 

A 

? Á;% 
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Constatou-se a ausência de fluxo normatizado de rotinas administrativas 

municipais para cadastro e monitoramento do CadÚnico. 

Acerca dos achados, foram sugeridos os afastamentos dos itens 2.2, 2.3, 24 e 2.5 e por 

manter os achados 2.1 e 2.6 com recomendação, em síntese, para que o Secretário Municipal 

de Assistência Social designe grupo de trabalho a fim de iniciar os trabalhos de revisão da 

Instrução Normativa SBE n. 01/2017, bem como aprove Manual de Procedimentos internos 

(IN SBE 01/2017, art. 24). 

Frente a todo o exposto, opina-se pela ciéncia/notificagdo dos responsaveis para 

apresentagio das propostas de encaminhamento sugeridas a seguir: 

2.1 Consta parcialmente nos autos os 

Sr. Flavio critérios de cadastro de 

Sant’A de monitoramento  utilizados para  © | pREOMENDAR 

o dUnico. Oliveira CadUnico. 

Secretario de A 
s tA 2.6 Não consta nos autos cépia do 

Assisténcia ) 
. manual de  procedimentos das 

Social unidades da Assistência Social. 

Anchieta/ES, 06 de setembro de 2024. 
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